
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 6.193, DE 17 DE JULHO DE 2025 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 6.142, DE 24 
DE FEVEREIRO DE 2025, QUE DISPÕE 
SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE 
CULTURA DO MUNICÍPIO DA SERRA/ES, 
DENOMINADA "LEI SMC PAULO 
NEGREIROS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº Altera o§ 3º do artigo 40 da Lei Municipal nº 6.142, de 24 de fevereiro de 2025, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 40 ... ............................. .... ...... ....... ....... .......... .. . 
§ 3° Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, 
poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao 
Poder Executivo do Município; 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 17 de julho de 2025. 
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